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ANEXO IV
MODALIDADES DE BOLSA, REQUISITOS PARA INDICAÇÃO DO BOLSISTA E VALORES

MENSAIS DAS BOLSAS

 

 

 

 

Santa Luzia, 20 de maio de 2026.

MODALIDE DE
BOLSA

REQUISITO PARA
INDICAÇÃO DO

BOLSISTA
CH SEMANAL VALOR MENSAL

PIBEN O estudante
deverá estar
regularmente
matriculado em
curso de
graduação. Não
possuir bolsa de
ensino, pesquisa e
extensão.

20h R$ 770,00

PIBEN-JR O estudante
deverá estar
regularmente
matriculado em um
dos cursos
técnicos
integrados ou
subsequentes. Não
possuir outra bolsa
de ensino,
pesquisa ou de
extensão.

10h R$ 300,00

23716.000624/2026-11 2738720v1

Anexo Edital 2738720         SEI 23716.000624/2026-11 / pg. 1


	Anexo Edital 2738720

